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COMUNICADO  

O presente comunicado objetiva-se tonar pública a chamada para Apresentação de 

Currículos para aqueles que possuem perfil desejável para atuar como Tutor Municipal do 

Programa Formação pela Escola (FPE). O processo seletivo municipal dar-se-á através de 

uma primeira seleção, avaliando currículos.  

  

De acordo com a Resolução/CD/FNDE nº 4, de 9 de fevereiro de 2011 que estabelece 

os critérios de implementação e execução do Programa Nacional de Formação Continuada 

a Distância nas Ações do FNDE – Formação pela Escola e, de acordo com a Secretária 

Executiva da Undime (União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado do 

Espírito Santo ) e Coordenadora Estadual do Programa Formação pela Escola, Elania 

Valéria Monteiro Sardinha de Souza a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Ecoporanga, no uso de suas atribuições legais, torna público o COMUNIDADO à seleção 

de  candidatos ao preenchimento de 01(uma) vaga para Tutor Municipal do Programa 

Formação pela Escola (FPE).  

  

O Programa Formação pela Escola consiste em um processo de formação continuada que 

visa contribuir para o fortalecimento da atuação de agentes e parceiros envolvidos com a 

execução, o monitoramento, a avaliação, a prestação de contas e o controle social das 

ações e programas educacionais financiados pelo FNDE, por meio da oferta de cursos na 

modalidade EaD.  

  

A seleção do Tutor / Perfil   

  

a) O Tutor Municipal do Programa Formação pela Escola (FPE) deve atender aos seguintes 

quesitos:   

- Ser, preferencialmente, professor efetivo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

de Ecoporanga;   

- Conhecer as ações do FNDE;  

- Ter conhecimento de informática (navegação na internet e Office);   

- Conhecer e ter experiência em EaD.   
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 b) Ele também pode ser um servidor efetivo da carreira de assistência/ apoio a educação 

ou estar vinculado a outras secretarias do município, com o mesmo perfil do professor 

(conhecer as ações do FNDE, preferencialmente conhecer e ter trabalhado com educação 

a distância e possuir conhecimentos de informática). Por não ser professor, NÃO 

receberá bolsa do Programa.  

Em ambas situações o servidor precisará disponibilizar de no mínimo dez horas de sua 

carga horária semanal para se dedicar ao acompanhamento dos cursistas.  

  

Etapas da Seleção:  

  

O processo de seleção ocorrerá da seguinte forma:   

  

1ª etapa: A Secretaria de Educação e Cultura efetuará chamada para apresentação de 

currículos, para aqueles que possuam o perfil desejável;   

2ª etapa: A Secretaria de Educação e Cultura efetuará uma primeira seleção, avaliando 

currículo. São selecionados três candidatos;   

3ª etapa: os três currículos selecionados devem ser enviados para a Coordenação Estadual 

do FPE que, após análise escolhe a pessoa que possua o perfil mais adequado. Os 

candidatos selecionados serão capacitados por meio dos cursos de Tutoria e de 

Competências Básicas.   

  

O FNDE pagará, a título de bolsa no âmbito do Programa Formação pela Escola, os 

seguintes valores:   

  

- ao tutor da formação: R$ 700,00 (setecentos reais) pelo exercício da tutoria em uma turma 

de cursistas no período de vinculação; ou R$ 900,00 (novecentos reais) pelo exercício da 

tutoria em duas turmas de cursistas no período de vinculação; ou, ainda, R$ 1.000,00 (mil 

reais) pelo exercício da tutoria em três turmas de cursistas no período de vinculação.   

Vale ressaltar que o tutor selecionado deverá ser mantido no Programa por 2 (dois) anos. 

Caso haja necessidade de substituição antes desse prazo, o município encaminhará 

justificativa para Coordenação Estadual.  
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Compete ao tutor do Formação pela Escola:  

  

I. promover e divulgar o Programa, destacando seus objetivos, critérios de 

participação e período de inscrição;  

II. orientar os cursistas sobre os procedimentos de pré-matrícula e de matrícula;  

III. comunicar, aos inscritos no curso, a confirmação da matrícula e informar o local 

e horário da realização de encontros presenciais;  

IV. organizar os encontros presenciais do curso, em articulação com a prefeitura e 

o coordenador-gestor, indicando a localidade, infraestrutura, materiais e 

equipamentos adequados e necessários à realização dos eventos; V. elaborar 

plano de acompanhamento pedagógico dos cursistas;  

VI. apresentar cronograma de execução do curso à coordenação estadual do 

Programa;  

VII. receber e distribuir o material didático (nas formas ofertadas);  

VIII. conhecer e socializar com os cursistas, informações sobre o funcionamento e a 

metodologia do curso;  

IX. acompanhar técnica e pedagogicamente o processo de formação dos  

cursistas;  

X. solicitar apoio técnico e pedagógico à equipe gestora estadual ou distrital do  

Formação pela Escola, sempre que necessário;  

XI. promover a socialização e o debate de experiências em relação aos cursos, 

reforçando sempre a autonomia dos cursistas na busca de soluções criativas e 

pertinentes a sua realidade;  

XII. receber e avaliar as atividades, dentro do prazo definido no cronograma de 

execução do curso, lançando os resultados no SIFEWEB;  

XIII. avaliar o processo de formação dos cursistas, apresentando observações sobre 

os diversos níveis do Programa;  

XIV. selecionar os trabalhos finais mais significativos dos cursistas para serem 

encaminhados à coordenação estadual ou distrital do Formação pela Escola, 

para ampla divulgação;  
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XV. participar da gestão do Programa, apontando dificuldades, problemas e 

possíveis soluções; e  

XVI. implementar e fomentar a avaliação institucional do Programa para possíveis 

correções de curso e fluxo de atendimento.  

  

Cronograma das Atividades:   

  

14/04/2021  Divulgação do Comunicado através dos meios oficiais.  

15 e 16/04/2021 

(até16h)  

Recebimento dos Currículos exclusivamente através do e-mail da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ecoporanga: 

processoseletivoeducacao@ecoporanga.es.gov.br  

19/04/2021  Análise dos Currículos - SMEC  

19/04/2021  Seleção dos Currículos e Envio para a Coordenação Estadual.  

   

Os três currículos selecionados serão enviados pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura para a Coordenação Estadual do FPE que, após análise escolherá a pessoa que 

possuir o perfil mais adequado. Os candidatos selecionados serão capacitados por meio 

dos cursos de Tutoria e de Competências Básicas.  A coordenação Estadual ofertará o 

curso de tutoria para novos tutores, no período de 10 de maio a 30 de junho de 2021.  

  

   

  


